
Câmara Municipal de Campina Grande do Sul 

12º Sessão Ordinária 

Primeiro Período de Reuniões 

Quarto Exercício do Mandato 

Décima Sétima Legislatura 

Presidência: Felipe Veiga 

Secretaria: Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá 

Aos seis dias do mês de maio de 2024, na sala de sessões da Câmara 

Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, às dezessete horas e trinta 

minutos teve lugar e início a 12º sessão ordinária do primeiro período do quarto 

exercício de mandato, da décima sétima legislatura. Iniciando os trabalhos da sessão 

o senhor Presidente solicitou que se verificasse o livro de presença, o qual continha 

as seguintes assinaturas: Amarildo Alegro Bandeira, Ana Carolina Mascarenhas 

Ferrer, Cleverson Antônio Cordeiro Dalprá, Felipe Veiga, Ismael Moraes de Oliveira, 

Nilceia Aparecida Pires Falavinha, Pedro Aparecido Café, Rene Henemann dos 

Santos, Sergio Cavagni e Venício dos Santos Ferreira. Em seguida o Presidente 

convida o Vereador Ismael Moraes para fazer a leitura da Bíblia no livro de Romanos 

cap.8 verc. 31, e logo após foi executado os hinos Nacional e do Município. Em 

seguida o Presidente solicita o 1º secretário para fazer a leitura do expediente. - 

EXPEDIENTE: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO: Ofício Nº 

290/2024, Poder Executivo Municipal, Encaminha Projeto de Lei n.º 016, de 08 de 

abril de 2024. - Ofício Nº 289/2024, Poder Executivo Municipal, Encaminha Projeto 

de Lei n.º 010, de 12 de março de 2024. - Ofício Nº 291/2024, Poder Executivo 

Municipal, Encaminha Projeto de Lei n.º 018, de 22 de abril de 2024. - Ofício Nº 

297/2024, Poder Executivo Municipal, Encaminha Projeto de Lei n.º 019, de 29 de 

abril de 2024. - Ofício Nº 298/2024, Poder Executivo Municipal, Encaminha Projeto 

de Lei n.º 020, de 29 de abril de 2024. - Ofício Nº 299/2024, Poder Executivo 

Municipal, Encaminha Projeto de Lei n.º 021, de 03 de maio de 2024. - 

EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 16/2024 do Executivo (autuado sob nº 

30/2024), Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município de Campina Grande do Sul, para o 

exercício de 2024. - Projeto de Lei Ordinária nº 10/2024 do Executivo (autuado 

sob nº 31/2024), Dispõe sobre a criação do serviço de acolhimento na modalidade 

família acolhedora, que visa o acolhimento provisório de crianças e adolescentes em 

situação de risco, e dá outras providências. - Projeto de Lei Ordinária nº 18/2024 do 

Executivo (autuado sob nº 32/2024), altera a Lei Municipal nº 799, de 03 de 

dezembro de 2021, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal da 

Educação do Município de Campina Grande do Sul, e dá outras providências, na 

forma que especifica. - Projeto de Lei Ordinária nº 19/2024 do Executivo (autuado 0! 

sob nº 33/2024), autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito .) 
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Câmara Municipal de Campina Grande do Sul 

Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Campina Grande do Sul, para 

o exercício de 2024. - Projeto de Lei Ordinária nº 20/2024 do Executivo (autuado 

sob nº 34/2024), Cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial — 

COMPIR de Campina Grande do Sul, e dá outras providências. - Projeto de Lei 

Ordinária nº 21/2024 do Executivo (autuado sob nº 35/2024), Dispõe sobre o plano 

de amortização do Deficit técnico Atuarial (Custo Suplementar) por aportes financeiros 

junto ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Campina Grande do 

Sul — PREVICAMP, com base na reavaliação atuarial para o exercício de 2024, e dá 

outras providências. - Requerimento n.º 05/2024 do Vereador Eugênio Zanona, O 

Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas, vem 

solicitar à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, que seja 

submetido ao Plenário o pedido de licença, por motivo de doença, com fundamento 

no art. 42, inciso |, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 85, inciso |, do 

Regimento Interno. - Moção de Regozijo n.º 05/2024 do Vereador Felipe Veiga, 

Moção de Regozijo ao Conselho Federal de Medicina pela Resolução CFM nº 

2.378/2024. - INDICAÇÕES: Nº 62/2024 da Vereadora Nilceia Falavinha, 

Solicitando implantação de "Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa 

com Deficiência" no âmbito do Município de Campina Grande do Sul, Paraná. - Nº 

63/2024 da Vereadora Carolina Mascarenhas, Solicitando atenção e o apoio do 

Poder Executivo na elaboração e implementação de campanhas de conscientização 

para o mês de maio, conhecido como "Maio Laranja”, foco no combate ao abuso e 

exploração sexual de crianças e adolescentes. - ORDEM DO DIA: 1º) Em discussão 

o Projeto de Lei n.º 82/2023 da Vereadora Nilceia Falavinha, Institui a Semana 

Municipal de Incentivo ao Estudo Bíblico em Campina Grande do Sul, Estado do 

Paraná, e dá outras providências quando colocado em discussão foi aprovado em 

segunda votação. - 2º) Em discussão o Requerimento n.º 05/2024 do Vereador 

Eugênio Zanona, Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, vem solicitar à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campina Grande 

do Sul, que seja submetido ao Plenário o pedido de licença, por motivo de doença, 

com fundamento no art. 42, inciso |, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 

85, inciso |, do Regimento Interno, quando colocado em discussão foi aprovado em 

única votação. - 3º) Em discussão a Moção de Aplausos n.º 03/2024 do Vereador 

Venício Ferreira, Moção de Aplausos aos Colaboradores da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais - Apae de Campina Grande do Sul, quando colocado em 

discussão foi aprovado em única votação. - 4º) Em discussão a Indicação Nº 

51/2024 do Vereador Venício Ferreira, Solicitando instalação de ponto de ônibus 

cobertos nas margens da BR 116 próximo ao Mega Centro Logístico e a Empresa 

Eurostar na Área Industrial, Cicamp, quando colocado em discussão foi aprovado 

em única votação. - 5º) Em discussão a Indicação Nº 52/2024 do Vereador 

Venício Ferreira, Solicitando um estudo da Secretaria de Saúde para verificar a É 

possibilidade de incluir a Campanha de Vacinação dentro das empresas e indústrias Vá 
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do Município, quando colocado em discussão foi aprovado em única votação. - 6º) 

Em discussão a Indicação Nº 57/2024 do Vereador Cleverson Dalprá e Pedro 

Café, Solicitando ao Poder Executivo que seja executada a Lei Nº 149/2011 no 

Muniícipio de Campina Grande do Sul, quando colocado em discussão foi aprovado 

em única votação. - 7º) Em discussão a Indicação Nº 58/2024 da Vereadora 

Carolina Mascarenhas, Solicitar a criação do selo turístico "Parceiro do Turismo" 

como forma de outorgar reconhecimento as pessoas, físicas ou jurídicas, que 

fomentam o turismo e o ecoturismo no Município de Campina Grande do Sul, quando 

colocado em discussão foi aprovado em única votação. - 8º) Em discussão a 

Indicação Nº 59/2024 da Vereadora Carolina Mascarenhas, Reiterando pedido 

anterior, solicito que seja instituído o Programa Avançado de Apoio ao Esporte como 

Ferramenta de Inclusão, com o objetivo de promover a inclusão das pessoas autistas 

por meio da prática esportiva, quando colocado em discussão foi aprovado em única 

votação. - 9º) Em discussão a Indicação Nº 60/2024 da Vereadora Nilceia 

Falavinha, Solicitando credenciamento de empresa especializada na área de saúde 

para realização de exames e apoio diagnóstico em neuropediatria, endocrinopediatria 

e psiquiatria infantil para atender a fila de espera, quando colocado em discussão foi 

aprovado em única votação. - 10º) Em discussão a Indicação Nº 61/2024 da 

Vereadora Nilceia Falavinha, Solicitando que seja feita a distribuição de uniforme 

escolar para todas crianças da rede de ensino e da EJA, incluso Kits escolares, bolsa 

e material escolar no primeiro dia de aula, quando colocado em discussão foi 

aprovado em única votação por 8 votos favoráveis e um contrário do vereador 

Cleverson Dalprá. - Neste momento o Presidente da Mesa inicia o ato da posse a 

Procuradora Geral do Município doutora Bruna Ferrarini Berleis para assumir a Chefia 

Interina do Poder Executivo. Conforme o Decreto Legislativo nº 06, de 02 de maio de 

2024, declara a investidura da Procuradora Geral do Município no exercício do Poder 

Executivo Municipal, interinamente, nos termos que especifica. Faço saber que a 

Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente, considerando a licença temporária para desempenhar missão oficial no 

interesse do Município e a licença para tratar de interesse particular concedidas ao 

Prefeito Municipal por força do Decreto Legislativo nº. 05, de 30 de abril de 2024. 

Considerando a manifestação da Vice-Prefeita Municipal de que está impossibilitada 

de assumir a chefia do Executivo Municipal declarada quando do recebimento do 

ofício nº 37/2024 e o atestado médico apresentado no dia 02/05/2024. Considerando 

a impossibilidade de o Presidente da Câmara Municipal em assumir a chefia do Poder 

Executivo Municipal, em razão de afastamento por motivo de saúde, nos termos do 

inciso i, art. 85 do regimento interno. Considerando o teor do disposto no art. 63 da 

Lei Orgânica Municipal, foi promulgado o seguinte Decreto Legislativo nº 06, de 02 de 

maio de 2024. Art. 1º fica investido no exercício do Poder Executivo Municipal, nos 

termos do art. 60 da lei orgânica, interinamente, a procuradora geral do município, por 

força do disposto no art. 63 da lei orgânica municipal e do art. 5º da lei municipal nº. (7 ae 
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Câmara Municipal de Campina Grande do Sul 

178, de 15 de dezembro de 2011. art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de maio de 2024 Campina Grande 

do Sul, em 02 de maio de 2024. Convida a doutora Bruna Ferrarini Berleis para 

entregar a documentação e se dirigir a tribuna para prestar o compromisso e assinar 

o termo de posse. Em seguida Presidente declara empossada como Chefe do Poder 

Executivo Municipal a excelentíssima senhora Bruna Ferrarini Berleis. E passa a 

palavra para a Prefeita Interina excelentiíssima senhora Bruna Ferrarini Berleis 

cumprimentando o Vice-Presidente da Câmara, Vereador Felipe Veiga, na pessoa de 

quem cumprimenta todos os demais Vereadores da Casa Legislativa, todas as 

autoridades presentes, Secretários Municipais, Ministério Público, Poder Judiciário 

(Dra. Paula; Dra. Camila; Dr. Octacílio; Dr. Fellipe), sua equipe de Assessoria, amigos 

e todos os demais presentes, que foram prestigiar o momento de compromisso com 

o Setor Público. Apresenta cumprimentos especiais ao Prefeito eleito Bihl Zanetti que 

está em missão oficial junto ao Governador representando o Município e aproveita 

também para estender os cumprimentos a primeira dama Fabiana Zanetti. 

Cumprimenta também o Ex-Prefeito Municipal Luiz Assunção, que mesmo na 

ausência consegue se fazer presente, e a família Caron que também se faz presente 

prestigiando o momento tão importante pro seu currículo profissional. Comenta que 

preparou um discurso escrito, em respeito às formalidades que o momento exige 

principalmente, porque não foi eleita para o cargo, o que atribui uma responsabilidade 

ainda maior. Se hoje estão reunidos, Executivo, Legislativo, Judiciário e Cidadãos, é 

porque são um time. Um time no qual cada um tem sua posição, mas também um 

objetivo em comum. Diz que se sente muito feliz e honrada em cumprir o dever cívico 

com a sua cidade de origem e, portanto, inicia o discurso agradecendo. Agradece aos 

seus pais presentes, que encheram a sua vida de afeto e ensinaram valores. 

Agradece ao seu marido Edison pessoa que a incentiva e estimula a ser cada vez 

melhor. Ao seu filho Otávio Augusto, a quem deposita o futuro e que com certeza, 

será a sua melhor versão. Agradece aos seus amigos, fundamentais para encontrar 

o sentido de sua existência e tornar mais viva e mais humana. Quis o destino que, 

Bruna Ferrarini Berleis, 32 anos de idade, mãe, esposa, Procuradora Geral deste 

Município, neste dia 06 de maio de 2024, a assumir a Chefia do Poder Executivo 

Municipal. Logo no mês das mães, que tem uma representação simbólica bastante 

significativa para todos. Mãe, que retrata a força e a coragem da mulher, mulher esta 

que, mesmo em momentos de dificuldades, consegue ensinar valores positivos aos 

seus filhos. Antes de seguir o rito, gostaria de resumir rapidamente um pouco da sua 

história. Conta que nasceu no hospital Angelina Caron, pelas mãos do Dr. Marcos 

Caron, como ele mesmo gosta de reforçar quando se encontram. Comenta que 

cresceu e estudou nas escolas públicas do Município, foi alfabetizada pelas 

Professoras Dilvete Giacomitti, Gilda Soares, Virgínia Moreira e outras tantas. Seu 

primeiro estágio de ensino médio foi na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Ry 

Agricultura, no ano de 2007. E mais tarde, iniciou como estagiária do curso de direito & 
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na Procuradoria Geral do Município, 02 anos depois foi contratada como Assistente 

da Procuradoria e quando se formou, foi promovida a Assessora Jurídica, cargo em 

que atuou por mais 02 anos. Na sequência, conquistando espaço, com o seu esforço 

e dedicação, foi nomeada Assessora Jurídica no Gabinete do Prefeito. Depois desse 

lapso de quase 15 anos de atuação na Administração Pública, no ano de 2021, foi 

nomeada Procuradora Geral do Município, cargo que ocupa até hoje. Relata que é 

neta de Marlene Maria Ferrarini e Arildo Ferrarini, que sempre trabalharam no 

Município com corte e transporte de lenha. Neta de Maria Luiza Berleis e Eloi Berleis, 

professora da rede pública de ensino e agricultor, foi dono de uma banquinha de 

Caqui no bairro Araçatuba. Contou esse breve histórico porque valorizar as raízes, é 

reconhecer o que é, graças a sua essência. Ritos formais como este de hoje são 

importantes, para confirmar a solidez e os compromissos democráticos das 

Instituições. Além disso, são capazes também de demonstrar a harmonia entre os 

Três Poderes e essa, com certeza, é uma das premissas que deve prevalecer na 

gestão pública. Executivo, Legislativo e Judiciário devem se complementar no âmbito 

de suas respectivas atuações. Acredita que é só através da política que conseguimos 

transformar o meio em que vivemos ou transformar o mundo em algo melhor. 

Administrar o Executivo Municipal significa cuidar de pessoas. E falando em cuidar de 

pessoas, não poderia deixar de prestar solidariedade a todo o Estado do Rio Grande 

do Sul, toda a família do seu marido é do Rio Grande, sabemos de perto o que estão 

passando, e imagina a sensação de impotência do Gestor Público dessas cidades. 

Aproveita também para reforçar que nosso Município está participando da Campanha 

S.0.S Rio Grande do Sul, arrecadando alimentos não perecíveis, roupas e produtos 

de higiene até o dia de amanhã, na sede da Secretaria Municipal de Ação Social, 

Família e Cultura, Defesa Civil e no CAIS do Paiol de Baixo. A vida no setor público é 

mais dura e difícil do que parece, mas se estivermos cumprindo nossa missão de vida, 

nem elogio e nem crítica tem o poder de mudar nossa direção. E por fim, como bem 

disse o Ministro Luís Roberto Barroso, algumas convicções devem guiar nossa 

trajetória, e como profissional do direito não poderia deixar de destacá-las: só a 

verdade ofende se for mentira, trate com indiferença. O Brasil, infelizmente, ainda é 

um país onde muita gente coloca as relações pessoais acima da correção e do dever. 

Na vida, não basta estar certo, é preciso saber levar, e, muito importante: com boa-fé 

e boa-vontade, quase tudo é possível. O sentimento sincero de fraternidade e empatia 

pelas pessoas pode transformar o mundo. Viver sem malícia, sem espertezas, sem 

trapaças, para alguns - soará ingênuo, mas esse é o caminho para a paz interior, o 

sucesso pessoal e o progresso social. A virtude é sua própria recompensa, o resto é 

só aparência. Que Deus nos abençoe e ilumine com sabedoria e discernimento. 

Encerra agradecendo e desejando boa noite a todos. - Doutora Paula Priscila A 

Cumprimenta a todos, com satisfação se dirige a Doutora Bruna Ferrarini Berleis para & 

dizer que é impossível não falar suas inúmeras qualidades, profissional competente, y 

dedicada, determinada, segura de si, esposa e mãe exemplar, que não se contenta 
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com a apatia do sistema jurídico, está sempre querendo ir a frente, tentando inovar, 

cheia de ideias para melhorar, adaptar a atividade e prestar o melhor atendimento 

possível ao público, todos esses atributos a qualificam para este desafio, e está certa 

de que irá enfrenta-los com a mesma dedicação e empenho que lhe são peculiares, 

pois Vossa Excelência nunca está satisfeita com um mais ou menos, pelo pouco que 

a conhece sabe que a busca da perfeição é o ideal de Bruna. É gratificante ver uma 

mulher assumindo tal posição, comenta que luta tanto pelos direitos das mulheres se 

sente representada como cidadã por Vossa Excelência, tem a certeza que o Prefeito 

Bihl irá cuidar dos seus compromissos com a confiança de que a Cidade está em 

boas mãos. Comenta que ficou pensando muito o que falar nesta oportunidade e 

sábado conscientemente estava lendo um livro da autora Clarice Lispectro, e se 

deparou com o seguinte trecho, “É determinismo, sim, mas seguindo o próprio 

determinismo que é ser livre, prisão seria seguir um destino que não fosse o próprio. 

Há uma grande liberdade em se ter um destino, este é o nosso livre-arbítrio.” Conclui 

Doutora Bruna siga brilhando e pode contar com seu apoio do Judiciário, receba os 

sinceros agradecimentos e comprimentos falando em seu nome e da Doutora Camila 

do Poder Judiciário de Campina Grande do Sul. - Vereador Ismael Moraes Registra 

e agradece a presença do Presidente da Casa Felipe Veiga, da Prefeita Bruna, 

Primeira Dama Fabiana, os Ex-Vereadores, o Ex-Prefeito Marco Caron e todo o 

plenário que está presente. Comenta para a Prefeita Bruna Ferrarini que seus 

discursos são revelações do coração, fazendo inspirar e falar aquilo que sai do 

coração, a escrita faz parte, escreve a história, mas enquanto a Senhora Bruna estava 

lendo a sua história e o contexto de vida, o fez compreender e falar de Debora uma 

mulher que organiza o povo de Israel, para vencer batalhas, a Bíblia é clara em dizer 

que existia Baraque e Débora e neste momento a batalha era favorável ao povo 

inimigo e não a Débora, mas Débora corajosa, vencedora subiu o monte Tabor, 

ganhou a batalha e disse “sobre a mão de uma mulher conseguimos vencer uma 

batalha”. Essa a palavra para a excelentíssima Prefeita Dra. Bruna, que Deus lhe dê 

sabedoria, pois nada é impossível para aquele que acredita. O Prefeito Bihl nos 

ensinou muito, vai deixar um grande legado, é um prefeito muito instrutivo, tudo que 

comentava em conversas, ele costuma dizer para este Vereador, pega suas 

experiências e transforma em motivação, porque quem consegue fazer isso 

automaticamente estará preparado para enfrentar o desafio e assumir a 

responsabilidade que está por vir. Portanto, a escola e os projetos que o Prefeito Bihl 

deixou, tem a garantia de que a Dra. irá desempenhar um trabalho excelente, 

confiando que Deus lhe concederá a sabedoria necessária para conduzir os trabalhos, 

tendo a certeza de que o município está em boas mãos. Encerra desejando que Deus 

abençoe a todos. - Vereadora Nilceia Falavinha cumprimenta a todos, em especial N) 

ao ex prefeito Marco Caron, Bernardo Caron, Dra Camila, Dra Paula, a primeira dama ão 

Fabiana Zanetti, Dr Octacílio e todas as autoridades já nominadas. Comenta que no (/ 

dia de hoje é uma alegria muito grande enquanto mulheres, estar sendo 
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representadas frente do executivo Municipal por uma pessoa tão capacitada ética e 

comprometida com o trabalho e que com certeza esses 30 dias estarão em boas mãos 

o município. Afirma que fica muito orgulhosa em ter a Dr Bruna como Prefeita Interina 

e sempre está conversando com ela sobre as demandas do Município, sempre muito 

atenciosa e dedicada como muito bem a doutora Paula colocou na sua fala, para as 

mulheres ter uma pessoa como ela a frente do Executivo é realmente motivo de muita 

honra e alegria. Fala de algumas demandas que protocolou no decorrer da semana, 

pedidos de informações oficiais a prefeitura em busca de saber politicas educacionais 

inovadoras implementadas com o Município que mostraram resultados positivos 

nesses anos na melhoria da qualidade de vida, da educação, quais projetos foram 

bem sucedidos em alcançar melhorias no desempenho dos alunos, na redução da 

evasão escolar na promoção da educação inclusiva. Relata que fez um requerimento 

sobre a situação alimentar nutricional das crianças, quais estratégias o Executivo 

planeja para promover uma alimentação mais diversificada e saudável para as 

crianças e adolescentes da rede municipal e pra combater a obesidade e sobrepeso. 

Também protocolou informações oficiais sobre ações para mitigar transtornos 

ocasionados pelas chuvas, tem visto o sofrimento dos gaúchos com as enchentes, e 

no município tem pontos críticos que precisa de obras, está cobrando detalhes sobre 

plano de trabalho e resultados, investimentos de drenagem, limpeza, desobstrução 

principalmente de rios onde tem moradores mais próximos dos seus efluentes que 

estão relacionados com a questão da enchente, a semana foi muito produtiva. 

Parabeniza tanto a família Berleis que está presente como a família Ferrarrini, hoje a 

doutora Bruna a Prefeita Interina representando famílias do município pessoas que 

tem uma ligação afetiva e de muita raiz, afirma que fica muito feliz, parabeniza a Dra 

Bruna que Deus ilumine a atuação nesses próximos 30 dias, encerra desejando boa 

noite a todos. - Vereador Pedro Café Registra e agradece a presença a todos os 

colaboradores da administração Municipal, dos secretários municipais, da Primeira 

Dama Fabiana, Bernardo Caron, Drº Marcos Caron, Promotores Dr. Otacílio e Dr. 

Felipe, Juízas Dra Paula e Dra Camila, e familiares de Bruna Ferrarini. Parabeniza 

Dra. Bruna Ferrarini por assumir o cargo de Prefeita Interina, e se coloca à disposição 

no que precisar. Encerra desejando um boa noite a todos. - Vereador Venício 

Ferreira Cumprimenta a todos, parabeniza a Dra. Bruna Ferrarini por sua nomeação, 

reconhecendo o comprometimento que ela possui. Em conversa agora a pouco com 

a Dra. Paula, na qual elogiava a competência de Bruna, que está sempre em busca 

de mais, nunca diz não, sempre está disposta a dizer sim, e quando há dúvidas, não 

hesita em discuti-las, o que considera extremamente positivo. Parabeniza Bruna 

também pela confiança que o Prefeito Bihl teve nela, bem como pelos amigos e 

apoiadores presentes neste momento. São pessoas que conhecem a integridade e 

os valores familiares da Bruna, que sem dúvida fará a diferença nos próximos trinta 

dias, diz que pode conta com o apoio da Câmara Municipal. Aproveita para estender 

um convite para a Festa de Nossa Senhora de Fátima, celebrada pelo Padre Messias, 

atas Ep 
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que teve início nesta semana e se estenderá até a próxima segunda-feira, bem como 

o convite para a 11º Cavalgada Amigos da APAE, no dia 19 de maio. Por coincidência 

da presença dos Doutores Marcos e Bernardo, na semana passada já tinha colocado 

para fazer um destaque aos 41 anos de existência do Hospital Angelina Caron desde 

1983, que hoje conta com uma grande estrutura com mais de dois mil profissionais, 

mais de quatrocentos leitos e realiza mais de quatrocentos mil atendimentos por ano, 

sendo assim parabeniza todos os colaboradores, funcionários e principalmente a 

família Caron com os Doutores Marcos, Pedro, Marcos Filho, Bernardo, Carol, Pedro 

Henrique e Jorge, sempre parabenizando diariamente pelas contribuições com os 

munícipes, tanto para Curitiba quanto em nível Estadual e Nacional, a vasta gratidão 

pela contribuição em prol a Campina Grande do Sul e por serem um dos maiores 

arrecadadores do Município que é o Hospital Angelina Caron. Estende seus 

cumprimentos aos secretários, recentemente, esteve ao lado deles atuando como 

secretário, mas agora retornou à Câmara Municipal como Vereador, vivenciando uma 

valiosa experiência. Em uma conversa recente com a Dra. Bruna, sobre a experiencia 

que tiveram junto a Secretaria de Industria e Comercio, recentemente turismo agora 

quem é o novo secretário é Richard, dizendo que pode contar sempre com seu apoio 

pelo o que puder fazer do lado Legislativo, irá fazer sempre pensando no crescimento 

e desenvolvimento social e econômico do Município e quem ganha é a população. 

Encerra desejando uma boa semana a todos. - Vereadora Carolina Mascarenhas 

cumprimenta a todos, parabeniza a Dra Bruna pela posse é merecedora está muito 

emociona de ser uma mulher exercendo função do Executivo do poder pleno e com 

a sabedoria e virtudes, que tenha esses dias pra contemplar e fazer aquilo que precisa 

na ausência do Prefeito averbar e colocar adiante. Gostaria de compartilhar que está 

indo pra Brasília dia 08 de maio, em relação ao anteprojeto apresentado dia 17 de 

abril sobre o Código Civil ao Senado, dentre as alterações a proposta que retira o 

cônjuge da condição de herdeiro necessário colocando na terceira posição, o 

sucessório relegar ao cônjuge a essa posição de sucessão é praticamente o mesmo 

que exclui-lo e afetará desproporcionalmente as mulheres, hoje como parlamentar da 

Câmara Municipal de Campina Grande do Sul e com os inúmeros projetos que 

apresenta na Casa em defesa crescimento e evolução da mulher no Município. Relata 

que é contra embora essa participação feminina no mercado de trabalho tenha 

crescido significante essa evolução não é tão bem acompanhada por uma distribuição 

mais justa das responsabilidades domésticas essa referida mudança não apenas 

desconsidera o trabalho invisível da mulher como também ignora a desigualdade 

econômica persistente em diversos países o cônjuge concorre diretamente com os 

descendentes ou ascendentes, porque então justo o Brasil lugar em que a mulher 

ocupa uma evidente posição de vulnerabilidade hoje tão conhecida, estão diante de 

presenciar esse retrocesso ademais essa proposta de alteração está em total O 

desalinhamento com as diretrizes mundiais que estão cada vez mais focadas em DA 

politicas com perspectivas de gêneros visando promover a equidade entre homens e 

ae O 
Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 34 - Centro - Caixa Postal 73 - CEP 83430-000 - Campina Grande do Sul - PR 

Fone: 41 3676-1077 - www.campinagrandedosul.pr.leg.br



mulheres, como tem feito com outras Câmaras essa semana, solicita a assinatura dos 

colegas vereadores para assinar junto com a vereadora contra esse anteprojeto, 

estará levando pra Brasília já tem horário agendado no gabinete do senador Flavio 

Arns e do Oriovisto Guimarães, com o deputado federal Luciano Ducci inclusive um 

grande ouvinte e parceiro da vereadora, tem o intuito de fazer um agradecimento e 

também uma publicação de um projeto de lei que estabelece a obrigatoriedade da 

notação física na carteira de trabalho, mesmo diante da existência da carteira digital, 

porque existe uma desigualdade e uma responsabilidade muito grande a ser 

defendida nesse importante ato de assinar o contrato de trabalho em um papel, nesse 

momento tão digital que o mundo passa e com certeza é uma ação necessária que 

ajuda a preservação do meio ambiente, mas tem que ter uma certa responsabilidade 

quanto a essa questão digital uma delas é justamente a notação do vínculo trabalhista 

na carteira de trabalho física, porque é muito comum hoje que os trabalhadores de 

baixa renda tenha a sua carteira assinada e o patrão não recolhe os devidos tributos 

principalmente previdenciário e FGTS, sendo assim esse patrão não vai fornecer 

também o holerite muito menos, vai ter a prova no extrato analítico no FGTS desse 

vinculo, e no termo de rescisão provavelmente não será fornecido pra esse 

trabalhador muitas vezes analfabeto, sendo assim fez esse projeto e virou o projeto 

de lei nº 509/2024 na Câmara de Deputados. Relata na sessão com muita alegria 

aproveita a presença de tantas pessoas ilustres para falar que tem tentado 

comparecer como uma persona política para melhorias tanto de Campina Grande do 

Sul e agora de certa forma até com o povo brasileiro, porque o projeto vai mudar 

muitas realidades. Encerra desejando boa noite a todos. - Vereador Cleverson 

Dalprá Cumprimenta a todos, comenta que sua filha quer estudar para medicina, mas 

ao ver a Dra. Nelise eleita como prefeita, a Dra. Camila assumindo a prefeitura e agora 

a Dra. Bruna Ferrarini, três advogadas, diz que pedirá às suas filhas para que estudem 

para Direito, aproveitando para incentivar todos os colegas da Dra. a seguirem o 

exemplo, pois Dra Bruna é uma pessoa dedicada que mantém as raízes de sua 

família, como Nona Polaca e o Bisa Vô Joseph Berlesi, sendo assim, deseja sorte a 

ela durante os próximos trinta dias, uma vez que os Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo não dependem apenas da caneta, as leis devem ser cumpridas. Comentou 

também sobre a admiração e respeito pela Dra. pois é uma excelente pessoa, pede 

para que siga o que o Prefeito Bihl sempre fala, para não olhar para trás e sim para o 

futuro, pois a administração é progresso e o futuro nos pertence. Manifesta 

solidariedade ao povo do Rio Grande do Sul, comenta que sua sobrinha de 10 anos 

chorou ao ver as imagens, algo profundamente triste que ocorre no Brasil e que nunca 

tinha presenciado antes. Isso o faz refletir sobre o valor da vida, como costumava 

dizer o ex-prefeito Toco, a vida vale mais. O Dr. Marcos e sua família quantas vidas 

são salvas diariamente, e de repente em uma tragédia como essa, tantas vidas são 

tiradas sem que ninguém possa intervir. Deseja sucesso à Dra. Bruna Ferrarini e se 

coloca à disposição para o que depender deste Vereador e desta Casa de Leis, que 
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a Lei seja sempre cumprida, a lei é para todos, e segue em frente, refletindo e 

amadurecendo, especialmente agora que tem duas filhas. Lembra de ter dito à Dra. 

Paula Priscila que um dia irá apresentar o diploma de sua filha, reconhece ter passado 

por experiências difíceis, algumas merecidas e outras não, mas compreende que faz 

parte da vida. Torce pelo sucesso da Dra., sabendo que esse é apenas o começo do 

que ainda está por vir. Encera desejando que Deus abençoe a todos. - Presidente 

Felipe Veiga cumprimenta a todos, afirma que vai no contrassenso das coisas o fato 

da Dra Bruna estar Prefeita Interina hoje não é o detalhe importante da carreira 

profissional, mas sim o que levou a chegar até aqui, porque a linha sucessória dentro 

da Lei Orgânica é muito bem estabelecida e o Prefeito Municipal poderia muito bem 

ao saber da impossibilidade de assumirem a Prefeitura a vice prefeita e o presidente 

da Câmara ter colocado outra pessoa já que é improvável que a Procuradora ou o 

Procurador Municipal assuma esse cargo, e o prefeito mesmo assim manteve como 

a Procuradora por conta de toda a carreira profissional desde o estágio até assumir a 

Procuradoria Municipal. Afirma que fica muito feliz de nesta oportunidade ser o 

Presidente a empossa-la, conta que iam juntos pra escola as vezes de bicicleta e isso 

como a Dra Bruna colocou e o prefeito Bihl sempre destaca a ideia e a coisa das 

raízes pelo Município, então tem certeza que a Dra fará um trabalho excelente como 

faz na Procuradoria Municipal nesses dias que vai estar Prefeita Interina. Parabeniza 

a Dra e toda a equipe, a Câmara tem maior satisfação em muitas vezes trabalhar com 

os procuradores do Município, foi feito um trabalho muito grande em conjunto na 

legislatura passada, que foi a modificação do regimento interno da lei orgânica, não 

pode deixar de mencionar o jurídico da Casa Dra Michelly e o Dr Michael que não 

está mais na Câmara como advogado, mas foi um trabalho em conjunto bem bacana, 

agradece toda a equipe e de um modo geral parabeniza a Dra Bruna. Vereadora 

Carolina pede pra relembrar a todos os vereadores que a assinatura do oficio, precise 

ser feito hoje ainda ao final da sessão quem tiver interesse. - E como não havia mais 

nada a se tratar, o Presidente encerra a Sessão à qual eu Secretário lavrei a Ata. 

Sala d S Sessões, 06 de maio de 2024. 

Qrsaram E Blues Dl 
Cleverson Antonio Cordeiro Dalprá 

1º Secretário 

reiga 

Presidente 
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